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Cintia ristine 5. Almeida 

Assessoria D.L. 

Câmara Municipal de Cacoal 
Diretoria Legislativa 

PROCESSO N. 53/2022 

PROJETO DE LEI N. 51/2022 

À DIRETORIA DAS COMISSÕES: 

Encaminhamos a presente proposição, apresentada na 7a sessão ordinária, 
em 4 de abril de 2022, para apreciação e devidas providências pela Assessoria Jurídica e 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em conformidade com o artigo 115 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 4 de abril de 2022. 

JOÃO PAULO PICHEK 
Presidente da Câmara Municipal de Cacoal 

Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Para com 
autenticidade e integridade pode-se acessar o site https://sapl.cacoal.ro.leg.br/,  localizar o documento e realizar a verificação no endereço eletrônico 

https://verificador.iti.gov.br  - Rua Presidente Médici, 1849 — `53: (69) 3441-5454/0893/5752 CEP 76963-620 Cacoal/RO e-mail: diretorialegislativacmc@gmail.com  
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•sin 
Cintia Cristine S. Almeida 

Assessoria D.L. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

arn C, 

OFÍCIO N. 141 /GP/PGM/2022 	 Cacoal/RO, 31 de março de 2022. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

Com a presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 

Excelências, o incluso Projeto de Lei que 

"ALTERA A LEI N°. 2.735/2010 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
CARGO, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Diante do exposto, na certeza da convicção de Vossas Excelências, 

contamos com aprovação do incluso Projeto de Lei em regime de extrema urgência, 

conforme previsão regimental. 

Atenciosamente, 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 

Prefeito 

Excelentíssimo Senhor 
João Paulo Pichek 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
CACOAL-RO 

CMC 
PROTOCOLO RECEBIDO 

Em:  0-1/ 
.- Horas:  -- E tf 

:  	 1-a3t)  
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Cintia Cnstine S. Almeida 
Assessoria D.L. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N°  íQ0 az 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Com o presente, tenho a honra de submeter à apreciação de Vossas 

Excelências o incluso Projeto de Lei que: 

"ALTERA A LEI N°. 2.735/2010 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGO, 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. " 

O referido Projeto de Lei tem por finalidade, a ampliação de vagas do cargo de 

Cuidador 40H e Supervisor Escolar 40H, para convocação dos classificados no Concurso 

Público Edital n. 001/2019/PMC/SEMAD/RO, sendo que a necessidade da citada ampliação 

padece no fato de que temos inúmeros alunos matriculados na Rede Municipal de Educação 

de Ensino portadores de necessidades especiais. 

Ainda, o Abrigo de Menor Pingo de Gente — SEMAST colocou 05 (cinco) 

cuidadores que compõe seu quadro à disposição da SEMED, ficando com defasagem de 

servidores para acolhimento das pessoas cuidadas (crianças e adolescente). 

Não podendo deixar de mencionar que há um Termo de Ajustamento de 

Conduta firmado pelo Município de Cacoal junto ao Ministério Público de Cacoal n°. 

001/2019 oriundo da 2a Promotoria de Justiça de Cacoal, bem como, reunião realizada entre 

a Promotoria de Cacoal e a Secretaria Municipal de Educação, com o compromisso de 

convocar novos cuidadores por meio do concurso público em aberto, no afã de sanar as 

necessidades de pessoal. 

Diante do exposto, na certeza e convicção de Vossas Excelências, contamos 

com aprovação do incluso Projeto de Lei. 

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e 

nta consideração. 

Atenciosamente, 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito 
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Cintia Cristine S. Almeida 
Assessoria D.L. 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROJETO DE LEI N.   5 	/PMC/2022 

ALTERA A LEI N. 2.735/PMC/2.010, QUE 
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGO, 
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E, DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Cacoal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterada a quantidade de vagas, referente ao cargo de Supervisor 
Escolar 40h, constantes na tabela I do Anexo III, da Lei 2.735/PMC/2010, Grupo 
Ocupacional: Magistério - Atividades de Nível Médio e Superior, que vigorará, em relação a 
presente alteração, com a seguinte redação: 

ANEXO III 
DA HIERARQUIZAÇÃO DOS CARGOS 

GRUPO OCUPACIONAL: MAGISTÉRIO - ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 

Cargo Quant Código Classe Referência 
Inicial 

Referência 
Final 

Supervisor 	Escolar 
(40 Horas) 

36 B 01 18 

Art. 2° Fica alterada a quantidade de vagas, referente ao cargo de Cuidador 40h, 
constantes na tabela I do Anexo III, da Lei 2.735/PMC/2010, Grupo Ocupacional: Apoio 
Técnico Administrativo, que vigorará, em relação a presente alteração, com a seguinte 
redação: 

ANEXO III 
DA HIERARQUIZAÇÃO DOS CARGOS 

GRUPO OCUPACIONAL: APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

Cargo Quant Código Classe Referência 
Inicial 

Referência 
Final 

Cuidador 47 A 01 18 

3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

contrário. 

Cacoal/RO, 31 de março de 2022 

ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
	

DEBORAH MAY DUMPIERRE 

Prefeito 
	 Procuradora-Geral do Município 

OAB/RO N. 4372 
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I ESTADO DE RONDÔNIA, BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 
CNPJ: 04.092.714/0001-28 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

AQUI TEM TRABALHO, AQUI TEM PROGRESSO! 

I 7C-,  

PROCESSO N°: 	 1685/BR/2022 	 Fot.HAs_ 

ASSUNTO: 	 AMPLIAÇÃO DE VAGAS - CONCURSO PÚBLICO 2019*.lArim,  
ÓRGÃO REQUISITANTE: 	SEMAD 
ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 	COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

DESPACHO 

Trata-se de solicitação de estudo de disponibilidade e impacto orçamentário e 

financeiro, referente a ampliação de vagas dos cargos de CUIDADOR 40H e, SUPERVISOR 
ESCOLAR 40H, com finalidade de convocação dos classificados no Concurso Público Edital n. 

001/2019/PM C/SEMAD/RO. 

A memória de cálculo que consta às fls. 03, tendo uma projeção de aumento de 

gastos no valor mensal de R$ 78.926.72 (setenta e oito mil, novecentos e vinte e seis reais e 

setenta e dois centavos) e valor anual de R$ 631.413,78 ( seiscentos e trinta e um mil, 

quatrocentos e treze reais e setenta e oito centavos). 

Desta feita, remeto os autos à COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

- SEMPLAN para conhecimento e realização de estudo de Impacto Orçamentário e Financeiro 

a partir de maio de 2022.---' 

Cacoal/RO, 23 de março de 2022. 

GREZI LLE MORESCHI DA SILVA 
efe de Recursos Humanos 
Port. 0223/PMC/2019 

"Palácio do Café" - Rua: Anísio Serrão, 2100 - Centro - Cacoal/RO - CEP: 76.963-804 
Tel.: 3907 4128 - E-mail: rhsemad@gmail.com  
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PREFEITURA DE CACOAL - RO RUA AERSIO SERRA°. 2100, CENTRO 

SEMPLAN 
SECASTAZIA MUNICIPAL IX PLANLAAMINTO 
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MEMOR: 096/CGO/SEMPLAN/2022 
DATA: 	25/03/2022 
DE: 	SEMPLAN — Coordenadoria de Gestão Orçamentária 
PARA: 	SEMAD — Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: IMPACTO ORÇAMENTÁRIO — PROCESSO N° 1685/2022 

Senhora Secretária, 

Em atenção ao processo n°. 1685/2022, referente ao aumento e vagas do concurso para 

cuidador e supervisor realizado em 2019, no montante de 34 (trinta e quatro) novas vagas. 

Infbrmamos que para a projeção em anexo considerou-se o Parecer Prévio referente ao 

processo 000641/20 — TCE/RO no qual revoga-se os pareceres prévios n°. 56/2002 e 09/2013, devendo 

agora ser computado a despesa com pessoal o adicional de férias. 

Quanto a metodologia utilizada, esclarecemos: 

1. A receita apresentada é referente ao estimado para arrecadação, tendo cm vista que 

não é possível informar um crescimento ou queda, tendo apenas dois meses corno 

parâmetro. As estimativas para os exercícios de 2023 e 2024, são em acordo com as 

projeções realizadas no Piano Plurianual 2022/2025 (LEI N°. 4.863/PMC/2021), LDO 

2022 (LEI N°. 4.873/PMC/2021); 

2. O valor apresentado de despesa de pessoal, é referente a média paga nos meses de 

janeiro e fevereiro 2022, mais o valor projetado para os meses de março e dezembro, 

considerando décimo terceiro, férias e encargos sociais (23,56%); 

3. A porcentagem apresentada é um valor estimado, considerando que a folha se se 

mantenha com o valor estimado acrescido dos projetos/impactos citados no presente 

estudo. 

4. O impacto orçamentário demonstra uma perspectiva crescente da receita corrente 

líquida para os dois próximos exercícios. 

Considerando que as extensão de vagas solicitadas por meio do PROCESSO 1685/2022 -

CONCURSO PÚBLICO 2019 - SEMED E SEMAST, no montante de 34 (trinta c quatro) novas 

vagas, seja inserido na folha de pagamento, incidirá em aumento na despesa de pessoal correspondente 

ao valor de R$ 631.413,78 (seiscentos e trinta e um mil quatrocentos e treze reais c setenta e oito 

centavos), referente a 08 (oito) meses do exercício de 2022, já inclusos férias, décimo terceiro e encargos 

so ais. Caso tais alterações sejam realizadas, considerando os demais estudos realizados e a projeção 

receita para 2022, o índice projetado poderá alcançar o percentual correspondente à 58,00%, ou seja, 

,70% acima do limite prudencial (51,3%), e 4,0% acima do limite máximo (54%), no exercício de 

2022, portant:b, estando assim acima dos limites legais permitidos. 

E l.larecemos que somente a solicitação em questão, incidirá no montante com a 

represen ividade de 0,24% de aumento na projeção de despesa com pessoal para o exercício de 2022. 

"Palácio do Café" — Rua Anisio SerrAo, 2.100 - Centro/CACOAL-RO - CE? 76.963-804 
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404A 

Vale ressaltar que tais valores não foram previstos em PPA 2022/2025 e LDO 2022, sendo 

assim, caso o projeto em questão seja aprovado, a Secretaria Municipal de Educação — SEMED e a 

Secretaria Municipal de Ação Social e Trabalho - SEMAST deverão receber aporte financeiro e 

orçamentário, viabilizando assim a cobertura de tal despesa. 

Deve-se atentar que para realização dos ajustes orçamentários possibilitando que as 

secretarias tenham orçamento para cobertura das despesas, as demais secretarias deverão 

adequar suas metas inicialmente previstas, tendo em vista que o valor orçamentário inicialmente 

previsto sofrerá redução, para que mantenha o equilíbrio orçamentário/finaneiro no exercício de 

2022. 

Considerando que conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar tf 

101/2000, considera "não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa" 

sem que esteja acompanhada da declaração do ordenador da despesa de sua "adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias" (art. 15 e art. 16, inc. II.), a administração deve estar atenta quanto as 

concessões realizadas, tendo em vista que caso o valor de receita projetada se mantenha, o 

orçamento disponível não será suficiente para custeio de tal despesa. 

ENFATIZAMOS que esse valor é o projetado, considera o momento atual do municipio. O 

aumento ou diminuição da receita corrente projetada para 2022 e 2023 incidirá de modo inversamente 

proporcional no índice de despesa com pessoal, ou seja, caso o arrecadado seja maior que o projetado, 

o índice com despesas de pessoal será reduzido, e caso a receita não arrecade conforme o estimado, o 

índice com despesa de pessoal será maior do que o projetado. Assim como a geração de novas despesas 

com pessoal, como concessão de horas extras e outras remunerações que incidem sobre o salário base 

também representará aumento na despesa com pessoal, ocasionando o aumento do índice projetado. 

Devendo assim, atentar-se sempre ao valor da receita arrecadada, assim como acréscimos da despesa de 

pessoal, de forma mensal. 

Nos colocamos a d,ispos o p. . maiores esclarecimentos. 

/ 

1 

Atenciosam 

'Mago 	 amara 	 Zelayny Felbek de Almeida 

	

Secretária unicipal de Planejamento 	 Coord. de Gestão Orçamentária 

"Palácio do Café" — Rua Anisio Serrão, 2.100 - Centro/CACOAL-RO - CEP 76.963-804 
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Cuidador 40A 30 1-212,00 300.00 0,00 0,00 	45.360,00 	8 362.850,00 30240.00 10 	0,00 92.619,07 495,819,07 743.728,61  

Supervisor 
Encetar 40h 
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Nota Explicativa 1: O presente levantamento considera a despesa de pessoal empenhada em janeiro e fevereiro 2022 e projetada março a dezembro de 2022, além da despesa 
projetada para os exercício de 2023 e 2024, considerando o ajuste de valor anual (% de aumento) em acordo cr,m as projeções realizadas no Plano Plutianual 2022/2025 (LEI N• 

4.663/PMC/2021). 
Neta Explicativa 2: O prescrito levantarnent0 considera a murta projetada para 2022. 2023 e 2024, em acordo com as proXtções realizadas no Plano Plurianuse 20220025 (LEI N° 

and/moeram), LDO 2022 (LEI N' 4.973/PMC/2021). O impacto orçamentário demonstra uma perspectiva crescente da receita corrente liquida para as dois próximos exercicios. 
Nota Explicativa 3: Todos os quantitativos de vagas, em cada estudo, são conferidos mãe a 5158 para que não ocorra duplicação de despesa, por tal motivo o quantitativo de vagas 

poderá sofrer redução até contratação/exec-ução de 100% do estudo, 
Nota ,ExplicatIva 4: Safternamos que constam ainda em andamento alguns Impactos relentes aos anos de 2021, pois, em análise de despesa de pessoal, ObSergIUSÈ que as 

secretarias não 	avirem tais despesas, e as raleadas contratações ate o momento não foram inseridas em folha de pagamento. 

Em atenção a solicitação em análise, referente ao PROCESSO 168542022 - CONCURSO PI:COLIGO 2019 - SEMEO E SEMAST, informamos que se a despesa em 

questão for Metida na folha de pagamento, incidirá em aumento na desposa de pessoal correspondente au valor de R$ 631.413,78 (seiscentos e trinta e um mil 

quatrocentos e treze reais e setenta e oito centavos), referente a 08 (oito) meses do exercido de 2022, já inclusos férias, décimo terceiro e encargos sociais. Caso tais 

alterações sejam realizadas, considerando os demais estudos realizados e a projeção da receita para 2022, o Indica projetado poderá alcançar o percentual 

correspondente à 58,00%, ou seja, 8,70% acima do limite prudencial (81,3%), e 4,0% acima do limite máximo (54%), no exercido de 2022, portanto, estando 

assim acima dos limites legais permitidoa. Ressaltamos a utilização da metodologia de NÃO dedução do Terço Constitucional de Férias conforme Parecer Prévio 

referente ao Processo 00641/20- TCE-RO. O indica projetado considera as contratações anteriormente solicitadas, conforme demonstradas memórias de cálculos 

acima. Esclarecemos que somente a solicitação om questão, incidirá no montante com a representatividade de 9,24% da aumento na projeção de despesa com 

Ressoa) para o exercício de 2022, 
ALERTAMOS: ENFATIZAMOS que esse valor é o projetado, considera o momento atual do município. O aumento ou 

de modo inversamente proporcional no índice de despesa com pessoal, ou seja, caso o arrecadado seja maior que o projetado, 

a receita man arrecade conforme o estimado, o Indice com despesa de pessoal será maior do que o projetado. Assim como 

de horas extras e outras remunerações que incidem sobre o salário base também representará aumento na despesa com 

assim, alentar-se sempre ao valor da receita arrecadada, assim como acréscimos da despesa de pessoal, de forma mensal. 

dimmuição da 

a geração 

o Indica 

receita corrente projetada para 2022 e 2023 Medirá 

com despesas de pessoal será reduzido, e caso 

de novas desposas com pessoal, corno concessão 

ocasionando o aumento do indice projetam Devendo pessoal, 

Destacamos que caso e projeto seja aprovado, o 	• te 	das 	s será de responsabilidade das secretarias envolvidas. Devemos nos atentar ao fato de que as mesmas 

não foram previstas em PPA, LDO e LOA, sendo 	Im necesst 	realização de ajustes orçamentários, por melo de aporte orçamentário e financeiro as respectivas 

secretarial, para *tiara* com as despesas e gare ' ti 	equillbrio econ 	Icafinancelro. 

Ressalva-se que o limite prudencial está COR "METIDO conforme 

exceder a 95% (noventa e calco por cantai do tini 	o vedados ao Pode 

ou adequação da remuneração a qualquer titulo s 	o os derivados da se 

Constituição; il - colação de cargo, emprego • 	nção; III - alteração d= 

contratação de pessoal a qualquer titulo, rasa:/ 	a a reposição decorres 

de hera extra, salvo no C090 do disposto no 	• 1 do • tio do art. 57 d. 	on 

o Art. 22, de Lei Complementar 10112000, no qual o Parágrafo toucai Se a despesa total com pessoal 

u orgao referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: I - COOCE6Sat) de vantagem, aumento, reajuste 

eriça judicial ou de determinação legal ou contratual ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da 

estrutura de carreira que implique aumento de despesa, IV - provimento de cargo Milico, admissão ou 

de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança: V - contratação 

tu. . o e as situa •es previstas na lel de diretrizes orçamentárias. Desta forma o momento á para cautela, 

Sondo o que temos para o momento 

Cacoal/RO - 25 de março de 2022. 
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ESTADO DE RONDÔNIA, BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 
CNP): 04.092.714/0001-28 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Memorando n° 183/DRH/SEMAD/2021 	Cacoal-RO, 25 de março de 2022. 

À Senhora, 

DEBORAH MAY DUMPIERRE 

Procuradora-Geral do Município 

Assunto: Solicita alteração de Lei - Ampliação de vagas da Lei n. 2.735/2010. 

Ao tempo em que a cumprimentamos, vimos, pelo presente, 

solicitar a alteração da Lei Municipal n. 2.735/PMC/2010, a fim de ampliar as vagas 

constantes no Anexo III, dos cargos de Supervisor Escolar 40h e, Cuidador 40h. 

Justifica-se a demanda por serem cargos com Concurso Público 

em vigência, podendo ser convocados os candidatos em lista de cadastro de reserva. 

Outrossim, com o retorno das aulas presenciais, necessitou-se a 

relotação de Cuidadores que atuam no Abrigo do Menor Pingo de Gente - SEMAST 

para o quadro de lotação da SEMED. 

Dessa forma, há defasagem do número atual de vagas do cargo 

de Cuidador 40h para atender ambas as Secretarias, motivo pelo qual há urgência na 

aprovação deste Projeto de Lei, por tratar-se de serviços essenciais. 

No ensejo, solicitamos a ampliação de 04 (quatro) vagas para o 

cargo de Supervisor Escolar 40h e, de 30 (trinta) vagas para o cargo de Cuidador 40h. 

Na oportunidade, encaminhamos a Minuta do Projeto de Lei. 

Sem mais, certos de vossa colaboração, findamos com votos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

JOLIANE TAMIRES DURAN SIMÕES 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n. 8.255/PMC/2027 

"Palácio do Café" — Rua: Anisio Serrão, 2100 — Centro — Cacoal/R0 CEP: 16.963-804 

Tel.: 3907 4128 - E-mail: rhsennad@gmail.com  
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Ministeno muinco 
rdcrEstado de Rondônia 

~defeo, da, sociedad.e. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, através da 

2' Promotoria de Justiça, na Curadoria de Defesa da Infância e Juventude 

da Comarca de Cacoal/RO, por sua Promotora de Justiça signatária, Dra. 

direito público interno, representada neste ato pela Senhora Pre eita 

Municipal, Glaucione Maria Rodrigues Neri, pelo Secretário Municipal de 

Assistência Social, Elias Moisés Silva, pelo Procurador do Municípi4, o 

senhor Dr. Marcelo Vagner Pena Carvalho, doravante chamado' de 

COMPROMISSÁRIOS, com fulcro na Lei Federal n.°- 7.347/85 e Lei Federal 

n. 8.069/90, e diante do que restou apurado nos autos do Inquérito Civil nº 

008-2019-2aPJC, nº 2018001010073060, e 

CONSIDERANDO as irregularidades constatadas na Casa de 

Acolhimento Pingo de Gente durante vistoria realizada pela Equipe técnica 

do Ministério Público de Rondônia, consistentes em: a) necessidade de 

lotação de 01 (um) profissional de psicologia e 01 (um) profissional de 

serviço social, de forma exclusiva, com carga horária mínima de 30 horas, 

conforme MDS, 2009; b) contratação de dois cuidadores do sexo 

masculino e 	substituição dos 08 existentes, ocupantes de cargos 

comissionados, por servidores efetivos, devidamente habilitados e 

capacitados para a função, conforme a NOS/RH/SUAS (2017); c) 

necessidade de contratação de motorista exclusivo para a Casa de 

Acolhimento Municipal Pingo de Gente; d) Capacitação da equipe 

psicossocial para elaboração do PIA, e dos demais servidores responsáveis 

pelo atendimento; e) redimensionamento das atribuições da pedagoga; 

Avenida São Paulo, n" 3477 — Bairro Jardim Ciodoaido — Cidade Cacoal/RO — CEP: 76.963-597 
Fone: (69) 3441-3373 1 www.mpro.mp.br  
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Ministério Público 
do Estado de Rondônia 

em, 	d. da, sociedade- 

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CACOAL 
NÚCLEO DE APOIO. EXTRAJUDICIAL 

CONSIDERANDO 
que as irregularidades estruturais e elétricas 

apontadas no  parecer n. 513/2018/NAT/SG/MP-RO elaborado pelo 

Engenheiro Civil do Ministério Público, já são objeto de ação civil pública 
	
ajuizada  em face  do Município de Cacoal, com trâmite sob o n. 7001212- 

, 

RESOLVEM celebrar o presente 
TERMO DE COMPROMISSO DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA, 
com fulcro no art. 59, §69  da Lei n9  7.347/85 e art. 211, da Lei n9 

 8.069/90, mediante cominações, com força de título 
executivo extrajudicial, nos termos das seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA Ia: 
o compromissário obriga-se a promov r a 

organização dos serviços de acolhimento para crianças e adolescentes, 

visando sua adequação ao Estatuto da Criança e do Adolescente, ao Pr
iano 

Nacional de Convivência Familiar e Comunitária, à Política Nacional` de 

Assistência Social e ao Projeto de Diretrizes das Nações Unidas sobre 

Emprego e Condições Adequadas de Cuidados Alternativos com Crianças; 

CLÁUSULA 2a: o compromissário obriga-se a regularizar a 

situação de todos os agentes públicos contratados pela administração 

pública municipal para a Casa de Acolhimento Pingo de Gente que estejam 

em desacordo com o que determina o art. 37, incisos II, V e IX, da 
Constituição Federal; 

CLÁUSULA 3a: O compromissário obriga-se a manter lotados 

na Casa de Acolhimento Pingo de Gente somente servidores concursados, 

exceto os que, em conformidade com o estabelecido no artigo 37, V e IX 

da Constituição Federal: a) ocupem funções de confiança (exercidas 

exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo), e os cargos 

em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos cas e  s, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinados apenas iàs 

Avenida São Paulo, n° 3477 — Bairro Jardim Ciodoaldo — Cidade Cacoal/R0 — CEP: 76.963-597 
Fone: (69) 3441-3373 1 www.mpro.mp.br  

68.2016
.8.22,0007, na 2ê Vara Civil desta Comarca; 
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atribuições de-direção, chefia e assessoramento; b) forem contratados por  

tempo determinado para atender a necessidade temporária 

excepcional interesse público; 

CLÁUSULA 4a: O compromissário obriga-se a deflagrar, no 

prazo de 90 (noventa) dias, o concurso público para provimento do cargo 

de psicólogo (01 vaga), assistente social (01 vaga) e de educadores (03 

vagas: seis mulheres e dois homens). 

CLÁUSULA 5a: O Compromissado lotará na Casa de 

Acolhimento Pingo de Gente, de forma exclusiva, equipe psicossocial 

composta de 01 Assistente Social e 01 Psicóloga, com carga horária 

mínima de 30 horas semanais, 01 pedagoga e 01 motorista, todos 

ocupantes de cargo efetivo. 

CLÁUSULA 6a: O Município de Cacoal-RO compromete-se a 

realizar a convocação dos aprovados no concurso para os cargos 

especificados na cláusula 4g (quarta), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da homologação do concurso público realizado. 

CLÁUSULA 7Q: O Município de Cacoal-RO, por meio da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, compromete-se, no prazo de 90 

(noventa) dias, a capacitar a atual equipe psicossocial para o adequado 

preenchimento do Plano Individual de Atendimento (PIA) e demais 

servidores pelo atendimento na Casa de Acolhimento Pingo de Gente, bem 

como, no mesmo prazo, a partir da posse, aqueles aprovados no concurso 

público, conforme NOB/RH/SUAS (2017); 

CLÁUSULA 8a: O Município de Cacoal-RO, por meio 'cia 

Secretaria Municipal de Assistência Social, compromete-se, no prazo de 90 

(noventa) dias, a redimensionar as atribuições da pedagoga; 

Avenida São Paulo, n° 3477 — Bairro Jardim Clodoaldo — Cidade Cacoal/R0 — CEP; 76.963-537 
Fone: (69) 3441-3373 I www.mpro.mp.br  
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CACOAL 
NÚCLEO DE APOIO EXTRAJUDICIAL 

CLÁUSULA 94: O compromissário admite e reconhece a 

existência das irregularidades acima mencionadas, descritas nos relatórios 

cle vistorias técnicas elaborados pelas equipes do Ministério Publico, 
acostados às fls. 21/28 e 226/229 dos autos do ICP n. 008/20119, e 
compromete-se a saná-las, nos prazos e conforme especificados nas 
cláusulas anteriores; 

CLÁUSULA 10ã: Fica estipulada multa diária de R$ 2.000, (dois 

mil reais), para o caso de descumprimento de qualquer das cláusulas do 

presente Termo de Ajustamento, a ser destinada ao Fundo de 
Reconstituição de Bens Lesados - FRBL; 

Parágrafo Único - A execução do presente termo de 

compromisso de ajustamento far-se-á sem prejuízo de outras med das 

administrativas e/ou judiciais que possam ser adotadas em razão de seu 

descumprimento pelo Ministério Público de Rondônia, bem como das 

atribuições exercidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

CLÁUSULA 11ã: O Ministério Público Estadual, no exercício de 

suas funções, requisitará informações, laudos e vistoria à parte deste 

compromisso em relação ao cumprimento das obrigações constantes 

deste termo, atuando de ofício ou por provocação de outros órgâ
ios, 

entidades civis, de conselhos ou de qualquer cidadão; 

CLÁUSULA 12e: O presente termo entra em vigor na data de 

sua assinatura para o cumprimento integral das cláusulas avençadas e,  

eventualmente, a critério do Ministério Público, pode receber aditivos e 

prorrogações; 

Parágrafo Único - O presente termo não substitui, altera ou 

revoga qualquer outro anteriormente assinado ou os termos da ação civil 

Avenida São Paulo, n° 3477 — Bairro Jardim Clodoaldo — Cidade CacoaURO — CEP: 76.963-597 
Fone: (69) 3441-3373 I www.mpro.mp.br  
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pública ajuizada em face do Município de Cacoal, com trâmite sob ô n. 

7001212-68.2016.8.22,0007, na 	Vara Civil desta Comarca, cujo objeto 

é distinto; 

CLÁUSULA 13a: Para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente Termo de Ajustamento de Conduta fica estabelecido o foro da 

justiça Estadual da Comarca de Cacoal-RO. 

E, 	por estarem ajustados e compromissados, Firmam o 

presente TERMO em 03 (três) vias de igual teor, forma e idêntico conteúdo 

jurídico, para que surtam todos os efeitos legais e convencionais, 

assinadas pela Promotora de justiça e pelas partes aqui presentes. 

Cacoal/RO, 26 de março de 2019. 

Luciana Ondei Rodrigues Silva 

Promotora de justiça 

Glaucione Maria Rodrigues Neri 

Prefeita Municipal 

Dr, Marcelo Vagner Pena Carvalho 

Procurador do Município 

Elias Moisés Silva 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho 
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REGISTRO/ATA DE REUNIÃO 008/2019 

_. Local: Data: Início: Término:: Duração 
2:5: Promotoria de justiça 20/03/19 151100min 16h59 	ik'n 01h59min 

2, Partidipantes: 

Luciana Ondei Rodrigues Silva - Promotora de Justiça 
Elias Moisés Silva - Secretário Municipal de Assistência Social - 4MAST 
Glaucione Maria Rodrigues Neri - Prefeita do Município de Cacoal 
Dr. Marcelo Vagner Pena Carvalho - Procurador do Município 

Assunto: 

Discutir cláusulas do termo de ajustamento de conduta para Correção das 
irregularidades no funcionamento da casa de acolhimento pingo de gente. 

4,Registro: 

 

1  

Durante a reunião foram definidas as-  cláusulas e prazos de cum
I
primento. Em 

seguida, a minuta será encaminhada para o Executivo para assinatura. 

5. Deliberação: 

LUCIANA o-Ou R'ÓriRiGUES EdLV 
Prornoedra• de justiça 

Av. São Pauto, 3477, Bairro Jardim Clodoaldo - CEP 76.963-597 - Cecoal/R0 Fone (69)13441-3373 
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ESTADO DE RONDÔNIA, BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL 
CNPJ: 04.092.714/0001-28 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Catbalsn 
AGIR TEM TRABAU40, AQUI TEM PROGRESSO! 

PROCESSO N°: 
ASSUNTO: 

ÓRGÃO REQUISITANTE: 
ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 

1685/PMC/2022 
PROJETO DE LEI - PL: AMPLIAÇÃO DE VAGAS 
SEMED/ SEMAST/ SEMAD 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

FOt HAS _ 

ASSWATI 

DESPACHO 

Considerando o teor do Termo de Ajustamento de Conduta n. 001/2019, 

oriundo da 2a Promotoria de Justiça de Cacoal; 

Considerando a premente necessidade de atender alunos na Rede Municipal de 

Ensino com necessidades especiais, conforme relatado pela Secretaria Municipal de Educação 

- SEMED; 

Considerando que o Abrigo do Menor Pingo de Gente - SEMAST colocou 05 

(cinco) cuidadores do seu quadro à disposição da SEMED, ficando com defasagem de 

servidores para acolhimento das pessoas cuidadas (crianças e adolescentes); 

Considerando que em reuniões com o Ministério Público do Estado de 

Rondônia, por meio da Promotoria de Cacoal, a SEMED firmou compromisso de convocar 
novos cuidadores por meio do concurso público em aberto, a fim de sanar as necessidades de 

pessoal; 

Diante do exposto, remetemos os autos a esta PROCURADORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO para conhecimento e envio do Projeto de Lei - PL à Câmara de Vereadores para 

deliberação. 

Cacoal/RO, 29 de março de 2022. 

JOLIANE TAMIRES DURAN SIMÕES 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n. 8.255/PMC/2021 

"Palácio do Café" — Rua: Anisio Serrão, 2100 — Centro — Cacoal/RO — CEP: 76.963-804 

Tel.: 3907 4128 - E-mail: rhsemad@gmail.com  
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